PROJETO DE LEI Nº 2545/2006

Declara de Utilidade Pública a Associação dos Estudantes Patenses – AESP.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Associação dos Estudantes Patenses - AESP, associação sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas,  27 de novembro de 2006.





BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO





Vereador

JUSTIFICATIVA:


A Associação dos Estudantes Patenses – AESP, fundada no dia 23 de janeiro de 2003, com sede na rua Teófilo Otoni, 698, Centro, tem por finalidades: a) defender os interesses dos seus filiados perante as autoridades em quaisquer órgãos, encaminhando-lhes propostas e sugestões relacionadas em seu âmbito de competência; b) contribuir, na base de sua atuação, para o crescente prestígio do ensino; c) promover o relacionamento entre os corpos discentes, docentes e administrativos das escolas; d) organizar eventos de caráter cívico, cultural, científico, técnico, artístico, esportivo, visando à complementação e ao aprimoramento da formação estudantil; e) manter serviços de assistência aos filiados, em todos os níveis de acordo com as possibilidades; f) fornecer anualmente, identidade estudantil aos seus associados; g)criar parcerias que garanta o direito dos associados de pagamento de meia entrada, 50% de desconto em eventos e locais públicos como: boates, campo de futebol, cinemas, shows, teatros, clubes, circos, parques de diversão, bailes, ginásios, festas populares e outros; h) firmar convênio com a empresa de transporte coletivo urbano, facilitando o acesso do associado ao seu respectivo estabelecimento de ensino; i) criar parcerias diferenciadas, visando não prejudicar o beneficiário e o beneficiado

